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AGRAVO  INTERNO –  DECISÃO  QUE NEGOU
SEGUIMENTO À  REMESSA  NECESSÁRIA E  À
APELAÇÃO  CÍVEL  INTERPOSTA  PELO  ESTADO  DA
PARAÍBA –  SÚMULA E JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE
DE  TRIBUNAL  SUPERIOR –  POSSIBILIDADE –
INTELIGÊNCIA  DO  ART.  557  DO  CPC  DE  1973 –
PRINCÍPIOS  DA  CELERIDADE  E  DA ECONOMIA
PROCESSUAL –  MATÉRIA  DE  FUNDO – EXECUÇÃO
FISCAL – PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE DECRETADA
APÓS A OITIVA DA FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL   –
SUSPENSÃO  DO FEITO  PELO  PRAZO  DE UM ANO  –
ARQUIVAMENTO  AUTOMÁTICO  –  SÚMULA  314/STJ  –
INÉRCIA  NÃO  DECORRENTE  DA  MOROSIDADE  DO
JUDICIÁRIO – PRECEDENTE DO STJ –   AGRAVO QUE
NÃO TRAZ ARGUMENTOS SUFICIENTES A MODIFICAR
OS  FUNDAMENTOS  DA  DECISÃO  MONOCRÁTICA –
DESPROVIMENTO DO RECURSO.

A orientação do STJ firmou-se no sentido de que o prazo da
prescrição intercorrente se inicia após um ano da suspensão
da  execução  fiscal  quando  não  localizados  bens
penhoráveis do devedor (Súmula 314/STJ), de modo que o
arquivamento do feito se opera de forma automática após o
transcurso  de  um  ano.  Ressalte-se  que  a  eventual
inexistência de despacho de arquivamento, por si  só, não
impede o reconhecimento da prescrição intercorrente.

A inovação trazida pelo art. 557,  caput, do CPC institui a
possibilidade de, por decisão monocrática, o relator  negar
seguimento  a  recurso  manifestamente  inadmissível,
improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou
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com  jurisprudência  dominante  do  respectivo  tribunal,  do
Supremo  Tribunal  Federal,  ou  de  Tribunal  Superior
atendendo  aos  princípios  da  economia  e  celeridade
processuais.

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:

ACORDA  a  Primeira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da
Paraíba, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO.

RELATÓRIO

Cuida-se de Agravo Interno (fls. 100/108) interposto pelo Estado
da Paraíba contra a Decisão Monocrática (fls. 94/97) que negou seguimento
à  Remessa  Oficial  e  à Apelação interposta  pelo  agravante,  mantendo a
sentença proferida pelo Juízo da 2ª Vara da Comarca de Ingá que, nos autos
da Ação de Execução Fiscal que move em face de José Tranquilino da Silva,
reconheceu a  prescrição  intercorrente  na execução,  extinguindo o  processo
com resolução do mérito.

Em razões recursais do agravo interno, o  agravante funda sua
pretensão na inexistência de  inércia de sua parte  por mais de 5 (cinco) anos
que tivesse corroborado para a consumação do prazo prescricional, aduzindo
ser  impossível  a  decretação da prescrição intercorrente  considerando como
termo  inicial  do  prazo  quinquenal  o  despacho  ordinatório  da  citação  do
executado, mas sim o despacho que decreta o arquivamento da execução, nos
termos do §2º do art. 40 da LEF.

Requereu,  ainda, o  exercício  do  juízo  de  retratação  ou,
subsidiariamente,  a submissão  da questão  à  Câmara  Recursal,  dando-se
provimento ao Agravo, reformando a decisão monocrática combatida.

Ausência de contrarrazões, conforme certidão à fl. 112.

VOTO

Em  sede  de  Agravo  Interno,  postula  o Estado  da  Paraíba a
reforma da decisão monocrática às fls. 94/97, alegando os pontos indicados no
relatório acima.

A princípio, esclareço a legitimidade da aplicação do art. 557,
caput, do CPC de 1973 nos casos em que a matéria tratada dos autos já tenha
sido objeto de análise reiterada pelos Tribunais Superiores e por esta Corte de
Justiça.

Com efeito, citando Luiz Guilherme Marinoni e Daniel Mitidiero1

conceituam como Jurisprudência pacífica “aquela que não encontra oposição

1in Código de Processo Civil Comentado artigo por artigo, 5ª edição. RT, 2013, pág. 601/602.
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séria dentro do Tribunal em que formada. Normalmente acaba enunciada sob a
forma  de  súmula.  Jurisprudência dominante é  aquela  que  predomina  na
orientação da Corte, ainda que exista outra orientação igualmente ponderável
em contrário. A jurisprudência dominante pode ser surpreendida no incidente
de uniformização de jurisprudência em que não se logrou quorum para edição
de  súmula  (arts.  476  e  479,  CPC)  e  no  incidente  de  deslocamento  de
competência (art.555, §1°,CPC)”.

Como se pode verificar, a jurisprudência dominante é aquela
que predomina no âmbito local, não implicando dizer que seja em todos os
órgãos fracionários e no Tribunal Pleno.

Além disso, é  possível o julgamento monocrático do recurso,
com  esteio  no  artigo  557  do  CPC  de  1973,  ao  se  embasar  decisão  em
precedente  do  Tribunal  sobre  a  matéria  debatida,  pois  o  fato  de  haver
precedentes sobre a questão controvertida, de igual raciocínio, já se mostra
bastante  para  ilustrar  o  posicionamento  sobre  o  assunto,  especialmente
quando não existem na Corte, julgados em sentido diverso, nem a parte aponta
acórdão  dissidente  em  apoio  da  alegação  de  não  ser  dominante  a
jurisprudência a respeito.

Acrescento, ainda, que o STJ tem se manifestado no sentido de
ser  possível  a  aplicação  do  art.  557  do  CPC  quando  o  relator  segue  a
orientação dominante de seu órgão colegiado, porquanto esta postura privilegia
os princípios da celeridade e economia processuais. Veja-se o julgado extraído
do Informativo Jurisprudencial nº 539, de 15 de maio de 2014:

Não há ofensa ao art. 557 do CPC quando o Relator nega
seguimento a recurso com base em orientação reiterada e
uniforme do órgão colegiado que integra, ainda que sobre o
tema não existam precedentes de outro órgão colegiado –
do  mesmo  Tribunal  –  igualmente  competente  para  o
julgamento da questão recorrida. De fato, o art. 557 do CPC
concede autorização para que o Relator negue seguimento
a  recurso  cuja  pretensão  confronte  com  a  jurisprudência
dominante  do respectivo  Tribunal,  do  STF ou de Tribunal
Superior. Nesse contexto, a configuração de jurisprudência
dominante prescinde de que todos os órgãos competentes
em um mesmo Tribunal tenham proferido decisão a respeito
do tema. Isso porque essa norma é inspirada nos princípios
da economia processual e da razoável duração do processo
e tem por  finalidade  a  celeridade  na  solução dos litígios.
Assim,  se  o  Relator  conhece  orientação  de  seu  órgão
colegiado,  desnecessário  submeter-lhe,  sempre  e
reiteradamente,  a  mesma  controvérsia.   (AgRg  no  REsp
1.423.160-RS,  Rel.  Min.  Herman  Benjamin,  julgado  em
27/3/2014.)

Embora  o  agravo  interno  confira  ao  relator  a  faculdade  de  se
retratar monocraticamente da decisão objeto do recurso, entendo que, in casu,
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o  decisum ora agravado deve ser mantido pelos seus próprios fundamentos,
razão pelo qual trago ao crivo deste órgão colegiado a Ementa da decisão, nos
exatos limites da interposição recursal, nos seguintes termos:

“[...]
REMESSA  NECESSÁRIA  E  APELAÇÃO  CÍVEL  -
ANÁLISE  DO  RECURSO  SOB  O  REGRAMENTO
CONSTANTE  NA  LEI  5.869/73  -  PRESCRIÇÃO
INTERCORRENTE  DECRETADA  APÓS  A  OITIVA  DA
FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL – INÉRCIA DA FAZENDA
PÚBLICA – SUSPENSÃO DO FEITO PELO PRAZO DE UM
ANO – ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO
–  TRANSCURSO  DO  PRAZO  PRESCRICIONAL –
SÚMULA 314/STJ –  INTIMAÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA
–  EXIGÊNCIAS  DO  ART.  40  DA LEF  PREENCHIDAS  –
PRESCRIÇÃO  INTERCORRENTE  RECONHECIDA  -
PRECEDENTES DO  STJ  – SEGUIMENTO  NEGADO  –
INTELIGÊNCIA DO ART. 557, CAPUT, DO CPC 1973.

No caso em deslinde, a condenação se amolda às hipóteses
do art. 475 do Código de Processo Civil, devendo os autos
serem apreciados não apenas em face do recurso apelatório
aviado pelo Estado da Paraíba, mas também por força da
remessa oficial.

Nas  ações  referentes  a  execução  fiscal,  não  localizados
bens  penhoráveis,  suspenso  o  processo  por  um  ano  e
ultimado  este  prazo,  inicia-se a  contagem  da  prescrição
quinquenal  intercorrente,  nos  termos  da  Súmula  do  STJ,
Enunciado nº 314. 

Em  execução  fiscal,  não  localizados  bens  penhoráveis,
suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o
prazo da prescrição quinquenal intercorrente.  (Súmula 314,
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/12/2005, DJ 08/02/2006,
p. 258)

[...]

Assim,  conforme  abordado  na  fundamentação  do  decisum
combatido,  restou configurado o transcurso  do lapso temporal  de mais de  05
(cinco) anos após a suspensão do processo em 22/01/2007, frisando a decisão
a possibilidade de arquivamento automático,  na linha do que dispõe a Súmula
314 do STJ, sem que tenha a Fazenda Pública logrado êxito nas tentativas em
penhorar bens ou valores para o pagamento do débito, no momento em que o
Juízo a quo decretou a prescrição intercorrente, extinguindo o feito  com base
do art. 40 da Lei n.º 6.830/80.

Nesse sentido,  transcrevo os elementos  fáticos  enfrentados na
decisão objurgada:

[...]Após  efetivada  a  citação  da  executada  em  28  de
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setembro de  2004  e  não encontrados  bens passíveis  de
penhora,  o  Estado  da  Paraíba  quedou-se  inerte  às
manifestações do Juízo no sentido de impulsionar o feito,
conforme  se  denota  à  fl.18  e  fl.39,  determinando  o
magistrado a suspensão do processo em 22/01/2007, nos
termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80.

Notificada  a  Fazenda  por  duas  oportunidades  acerca  do
decurso do prazo da suspensão (fl.47-v;  61-v)  ambas no
ano  de  2010,  em  virtude  de  sua  inércia,  houve  o
arquivamento provisório dos autos em 14/04/2011 (fl. 63-v).

À  fl.  78-v,  em 18/03/2015,  após  tentativas  infrutíferas  de
expropriação do devedor, houve determinação da intimação
da Fazenda Pública para se manifestar sobre a prescrição
intercorrente, proferindo-se a sentença logo em seguida.[...].

Ademais,  verificado o  decurso do prazo de mais de um ano da
suspensão sem que tenham sido localizados bens penhoráveis do devedor,
opera-se o arquivamento na forma automática, nos termos da Súmula 314 do
STJ.

Assim,  considerando  que  o  agravante  não  trouxe  nenhum
subsídio capaz de modificar a conclusão do  decisum agravado, que está em
consonância com as jurisprudências citadas, subsiste incólume o entendimento
nele esposado, não merecendo prosperar o presente recurso.

Frente ao exposto, nego provimento ao recurso.

É como voto.

Presidiu a sessão a Exmª. Desª. Maria de Fátima Moraes Bezerra
Cavalcanti.  Participaram  do  julgamento,  além  da  Relatora,  eminente  Desª.
Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti, o Exmº. Des. José Ricardo Porto
e o Dr. Tércio Chaves de Moura (Juiz convocado para substituir o Des. Leandro
dos Santos). Presente à sessão à sessão a Exmª. Drª. Janete Maria Ismael da
Costa Macedo,  Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Primeira  Câmara  Cível  “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em 13 de
junho de 2017.

Desa Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
            RELATORA
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